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Muito bom que 

vieram, pessoal. 

Estávamos devendo 

há um tempo esse 

bate-papo.

Com certeza, 

Anna, mas 

infelizmente é bem 

comum e muitas 

vezes a gente 

mesmo nem percebe 

o que está 

acontecendo.

Que tal um 

desabafo 

coletivo?

Eu começo.

Gente, 

isso não é 

ilegal?

Alexandre, É quando 

tentam impedir o sindicato 

de defender os nossos 

direitos ou quando tentam 

impedir que a gente participe 

e ajude o sindicato a 

crescer.

Marina, 

o que é 

isso?

Resumindo, 

Antonieta, fui 

vítima de um ato 

antissindical.

Do que o 

Douglas está 

falando?

Quem dera, Pedro.

O jonas Pausou a 

obra quando foi 

demitido.

Achei que 

seria na sua 

laje nova, 

Jonas.
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Tenha um bom dia, 

Aline. Espero por você 

na Assembleia do 

Sindicato. Temos muito 

o que discutir sobre os 

assuntos da nossa 

categoria.

Adamastor, é um 

direito constitucional! 

Informe-se. Impedir 

trabalhador de ir à 

Assembleia ou de 

participar do sindicato 

pode ser considerado 

um ato antissindical.

Por 

tumultuar o 

ambiente de 

trabalho e ficar 

chamando os 

colegas para os 

eventos do 

sindicato.

Demitido, 

eu? Por 

quê?

Posso ter 

uma palavrinha 

com você, 

Jonas?

Jonas em:

Filiação e participação sindical

“Sempre fui bem participativo 

no movimento sindical.”

“Nem todos os empregadores 

veem com bons olhos isso.”
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Fiquei um tempo 

sem trabalhar, sem 

saber bem o que iria 

acontecer. Agora estou 

mais tranquilo. Imagina 

se não fosse o 

sindicato?

Pois é. Deixa eu falar 

um pouco sobre 

desinformação.

“Nessas horas, o melhor a fazer é 

procurar o sindicato. Ele poderá 

explicar ao empregador que a 

conduta é antissindical e defender os 

nossos interesses trabalhistas.”

"Esta semana conversaram com a empresa. Disseram 

que se ele não me reintegrasse 
1
, iriam ajuizar ação 

individual e coletiva, e fariam denúncia no MPT 
2
pela 

minha dispensa antissindical e discriminatória."

"Resultado, voltei hoje, e vou 

receber pelos dias de afastamento."

1 -  Artigo 4º, inciso I da Lei 9029/95.

2 -  Ministério Público do Trabalho (MPT).

"Liberdade sindical é um direito do trabalhador!"
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Daí falei para 

eles que ser 

sindicalizado 

enfraquecia a 

relação com o 

patrão…

Ué! Não teve 

aumento do 

salário!

…e que 

o sindicato não estava 

muito interessado nos 

problemas dos 

trabalhadores… A ideia é 

desestimular a participação 

sindical dos nossos 

empregados.

Boa. Lá na 

fazenda, ninguém 

é. Proibimos os 

trabalhadores de 

se associarem ou 

de participarem 

do sindicato.

Antonieta em:

Jogo de desinformação

“Meu pai é pequeno agricultor e faz 

negócios com grandes empresários”.

“Muitas vezes, eles comentavam o 

que falavam para seus empregados”. 

“Enquanto enfraqueciam o sindicato dos 

trabalhadores, o sindicato deles só crescia 

e todos os empregadores eram filiados”.

“Resultado: a classe trabalhadora saiu 

prejudicada no último acordo coletivo 

entre patrões e sindicato profissional”.

Assembleia do
Sindicato Patronal
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Os empregados precisam 

conhecer os seus direitos e 

os patrões precisam saber 

que a liberdade sindical deve 

ser respeitada.

Olha, quase me 

pegaram nas 

“letras miúdas” do 

que não estava no 

contrato.

Como foi 

isso?

“Nós resolvemos fazer uma denúncia anônima no 

site do MPT, pois os patrões estavam impedindo 

os empregados de ter acesso e participação no 

sindicato. Foi super-rápido e simples”. 
3

“Semana passada, soube que todos 

foram intimados pelo MPT e tiveram de 

ajustar a conduta aos termos da lei e 

se comprometer a não praticar mais 

atos antissindicais, sob pena de multa.”

3 -  Acesse em: https://mpt.mp.br/pgt/servicos/servico-denuncie
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Alexandre em:

Letras miúdas e fora do contrato

“Trabalho como motorista numa empresa 

de ônibus há um tempo 
4
, mas já passei por 

muitas entrevistas de emprego”.

“Em uma delas, disseram que seria demitido 

se me filiasse a qualquer sindicato .”

“Em muitas delas, ficava 

surpreso com o que era 

exigido, mas não estava 

escrito no contrato”.

“Em outra, que precisava fazer parte de um 

sindicato escolhido pelos empregadores. O 

que era errado, pois o sindicato deve ser o 

que realmente representa a nossa categoria."

“Infelizmente, nem sempre dá pra recusar trabalho 

e isso é bem ruim. Ninguém pode proibir a liberdade 

sindical. Isso é ilegal e contra a Constituição.”

"Não preciso nem dizer que 

denunciei todos ao MPT”. 
5

5 - Site de denúncias do MPT: 
https://mpt.mp.br/pgt/servicos/servico-denuncie

4 - Ver MPT em Quadrinhos 27.
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Marina em:

Chapas Fantasmas

“Na empresa em que trabalho, sempre havia chapas 

únicas nas eleições dos sindicatos e sempre eram 

formadas por pessoas de confiança do patrão.”

“Até que da última vez 

formamos uma chapa nossa”.

"E os trabalhadores puderam votar 

em alguém da confiança deles, e não 

da confiança do patrão.”

“Vencemos a eleição e agora temos um 

sindicato que realmente luta por nossos 

direitos e melhores condições de trabalho”.

“Os trabalhadores precisam ser 

ouvidos, sempre, e o sindicato é 

o nosso porta-voz”.

“Nunca sabíamos quando eram as 

assembleias e as nossas petições 

contra os patrões perdiam-se 

num limbo de pastas.”

Vote
Chapa 1 SINDICATO
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Fui eu não, 

amiga. Meu 

perfil não é 

com “g”.

Como 

é?

aNNA em:

Não acredite em robôs

“Trabalho em uma empresa de beneficiamento de 

rochas ornamentais. No ano passado, Surgiu 

muita desinformação nas redes sociais do 

pessoal da empresa falando mal do sindicato.” 

“Espalhadas por perfis com nomes parecidos 

com os dos meus colegas de trabalho”.

“Na verdade, eram robôs, ou bots, ou 

mesmo empregados da confiança do 

patrão, que disparavam notícias falsas 

para desencorajar a filiação sindical”.

“Uma a uma nós anotamos os perfis falsos 

e denunciamos ao sindicato e ao MPT."

“Não é só na política que tem 

desinformação.  Elas podem ser 

usadas como um ato antissindical.”

“Depois descobrimos que um dono de 

marmoraria tinha contratado uma empresa 

para fazer as publicações. E agora terão 

que se explicar perante as autoridades”.

ContaBloqueada
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Douglas em:

Greve é direito de todos

“Durante a greve que organizamos na fábrica, 

sofremos muitos ataques de desinformação”. 

“Diziam que greve era ilegal, que iriam cortar o ponto 

do trabalhador sem negociar com o sindicato, e que 

só quem é sindicalizado pode fazer greve”. 

“Fizemos reuniões com os nossos colegas 

de trabalho para explicar tudo isso e para 

desacreditar a desinformação”. 

“Muitos tentam dividir a 

categoria, mas se lutamos 

juntos, somos mais fortes”.

“No fim, a fábrica toda parou e o patrão teve que 

nos ouvir e negociar os termos para o fim da greve”.

“Foi difícil desfazer 

a confusão”.

É mentira. A 

greve é um 

direito. Está no 

Artigo 9º da 

Constituição 

Federal.

Não precisa ser 

sindicalizado para 

aderir à greve.

Lute porseus direitos
Nenhum
Direito

a Menos
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... carta de oposição. É quando 

você declara que não quer pagar a 

contribuição ao sindicato. Se 

quiser, tenho o modelo e até 

entrego pra você.

Preencheu sua 

carta, Pedro? 

Passa pra cá.

Não leva a mal, patrão, 

mas vou continuar 

contribuindo. E acho que 

todos deveriam também.

Ah, mas serve sim. Serve para 

defender meus direitos 

trabalhistas e isso é muita coisa pra 

mim. E ele depende da minha 

contribuição para se fortalecer e 

fazer um bom trabalho. 

Não seja bobo, 

sindicato serve 

pra nada!

Pedro em:

Carta de Oposição

“Trabalho na construção civil e agora os 

empregadores vieram com uma conversa sobre…”

“Fiquei curioso com o interesse do patrão nisso e 

conversei com colegas e procurei o sindicato”.

“Descobri que o sindicato é uma instituição sem 

fins lucrativos e que depende de contribuições 
6
 

para negociar e lutar por melhores condições 

de trabalho e defender os interesses das 

trabalhadoras e trabalhadores.”

6 -  São exemplos de contribuições as chamadas: contribuição assistencial/negocial, 
contribuição sindical, contribuição confederativa e mensalidade sindical.
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Pensando melhor, 

devolve a minha 

ficha, patrão.

Melhor atender, patrão. 

exigir essa carta e tomar a 

frente para entregá-la ao 

sindicato é ilegal, e pode

ser considerado um ato 

antissindical

Dá para ficar a noite toda 

aqui falando disso. Há muitos 

outros exemplos como:...

...a prática de assédio 

moral de dirigentes sindicais e 

de outros trabalhadores(as) 

por conta da atividade sindical, 

a recusa injustificada à 

negociação coletiva, punição 

ou despedidas dos 

participantes de greves,...

...bloqueio de acesso 

do sindicato à sede da 

empresa, criação de 

obstáculos para a 

participação em 

assembleias, entre 

outros.

O empregador 

pode ser denunciado, 

se interferir na 

relação entre 

trabalhador e o

seu sindicato.

A minha 

também.
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fim

O sindicato existe para proteger os 

direitos do trabalhador. Por isso, devemos 

fortalecê-lo e não o contrário.

Sim, numa 

negociação direta com 

o empregado, sem o 

sindicato, o empregador 

sempre leva vantagem, 

pois é quem detém o poder 

de decisão na 

contratação e na 

manutenção do 

emprego. 

Todas essas 

histórias mostram 

a importância do 

sindicato forte e 

representativo e da 

união de todos os 

trabalhadores e 

todas as 

trabalhadoras.

À 

liberdade 

sindical!

E isso só é 

possível 

fortalecendo o 

sindicato e 

participando da 

vida sindical e 

assembleias.

Acho que 

vale até um 

brinde. O que 

acham?

Resumão de Atos Antissindicais

1) O que são? 
Atos antissindicais são práticas que 
visam dificultar, impedir ou punir a 
atuação sindical, violando a Consti-
tuição Federal, leis trabalhistas e 
normas internacionais. 

2) Quem são as vítimas?
Esses atos podem afetar 
trabalhadores, sindicatos e seus 
representantes, sendo praticados 
por empregadores, tomadores de 
serviços, pelo Estado ou terceiros, 
em diversos ambientes, incluindo o 
local de trabalho, redes sociais e 
eventos corporativos.

3) Exemplos?
Demissões discriminatórias, persegui-
ção a dirigentes sindicais, bloqueio de 
acesso sindical à empresa, estímulo à 
desfiliação, recusa injustificada à 
negociação coletiva, concessão de 
benefícios exclusivos a não grevistas e 
o incentivo à oposição de contribuições.

4) Como Denunciar?
A comprovação de atos 
antissindicais pode ser feita por 
meio de fotos, vídeos, mensagens, 
testemunhas e documentos. 
Quando identificados, tais atos 
são inválidos e os responsáveis 
podem ser obrigados a reparar 
danos individuais e coletivos.

Denuncie ao Ministério Público 
do Trabalho (MPT): 
https://mpt.mp.br/pgt/servicos/ser
vico-denuncie
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